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n.º 1 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 321/2009, de 11 de 
Dezembro, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração à Portaria n.º 402/2010, de 28 de Junho

O artigo 2.º da Portaria n.º 402/2010, de 28 de Junho, 
com a redacção da Portaria n.º 465/2010, de 2 de Julho, é 
alterado, passando a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.º

Disposições transitórias

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) A totalidade das entregas de vinho na destilaria 

bem como a apresentação do pedido de ajuda ou do 
pedido de adiantamento ao IFAP, I. P., devem ocorrer, 
o mais tardar, até 20 de Agosto de 2010;

i) O pedido de ajuda é acompanhado dos documentos 
referidos no n.º 1 do artigo 12.º da Portaria n.º 42/2009, 
de 19 de Janeiro, e a concessão de adiantamentos da 
ajuda decorre de acordo com o estabelecido no ar-
tigo 14.º da mesma Portaria;

j) O pedido de ajuda apresentado após o prazo defi-
nido na alínea h) é sujeito a uma redução de 1 % por dia 
útil de atraso, sobre o montante a que o beneficiário da 
ajuda teria direito se o pedido tivesse sido apresentado 
atempadamente e, se apresentado após 31 de Agosto 
2010, o pedido não é admissível.»

Artigo 2.º

Produção de efeitos e entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte à sua 
publicação e os seus efeitos retroagem à data de entrada 
em vigor da Portaria n.º 402/2010, de 28 de Junho.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Estado 
das Pescas e Agricultura, em 30 de Julho de 2010. 

 Portaria n.º 650/2010
de 9 de Agosto

As Portarias n.os 525/2004, de 20 de Maio, e 747/2006, 
de 2 de Agosto, procederam, respectivamente, à renova-
ção e anexação de terrenos da zona de caça associativa 
de Pombal Norte (processo n.º 1662 -AFN), situada no 
município de Pombal, com a área de 2577 ha, válida até 
15 de Julho de 2016, e concessionada à Associação de 
Caçadores de Pombal.

Veio entretanto a entidade gestora requerer a desane-
xação de alguns prédios e simultaneamente requerer uma 
zona de caça associativa para a maioria daqueles prédios.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento no 
disposto nos artigos 37.º, 46.º e 47.º e na alínea a) do ar-
tigo 40.º, todos do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, e com a alteração 
do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 de Janeiro, e não tendo 
sido consultado o Conselho Cinegético Municipal de Pom-

bal, uma vez que não se encontra constituído, e no uso 
das competências delegadas pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo despacho 
n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, pelo Se-
cretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento Rural, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Desanexação

São desanexados da zona de caça associativa de Pombal 
Norte (processo n.º 1662 -AFN) vários prédios rústicos 
sitos na freguesia de Pombal, município de Pombal, com 
a área de 640 ha, ficando assim esta zona de caça com a 
área total de 1937 ha, conforme planta anexa a esta portaria 
e que dela faz parte integrante.

Artigo 2.º

Concessão
É concessionada a zona de caça associativa de Pom-

bal Poente (processo n.º 5509 -AFN), por um período de 
seis anos, renovável automaticamente, à Associação de 
Caçadores de Pombal, com o número de identificação 
fiscal 501872523 e endereço postal no Pavilhão da Zona 
Desportiva, 3100 -991 Pombal, constituída por vários pré-
dios rústicos, sitos na freguesia de Pombal, município de 
Pombal, com a área de 296 ha, conforme planta anexa à 
presente portaria e que dela faz parte integrante.

Artigo 3.º

Efeitos da sinalização

A desanexação e a concessão só produzem efeitos relativa-
mente a terceiros com a correcção e instalação da respectiva 
sinalização.

Artigo 4.º

Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 3 de Agosto de 2010. 
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 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS 

E DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 651/2010
de 9 de Agosto

Pela Portaria n.º 307/2000, de 30 de Maio, foi concessio-
nada a zona de caça associativa da Herdade da Moinhola 
(processo n.º 2144 -AFN), situada nos municípios de Pal-
mela e Vendas Novas, válida até 30 de Maio de 2010, à 
Associação de Caçadores e Pescadores da Landeira, que 
entretanto veio requerer a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no dis-
posto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que 
lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 
de Janeiro, consultados os Conselhos Cinegéticos Municipais 
de Palmela e Vendas Novas de acordo com a alínea d) do 
artigo 158.º do mesmo diploma, e no uso das competências 
delegadas pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, 
e delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pelos Secretários de Estado das Flo-
restas e Desenvolvimento Rural e do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Renovação

É renovada por um período de seis anos a concessão da 
zona de caça associativa da Herdade da Moinhola (processo 
n.º 2144 -AFN), constituída pelos prédios rústicos sitos na 
freguesia de Marateca, município de Palmela, com a área 
de 197 ha, e na freguesia de Landeira, município de Vendas 
Novas, com a área de 2724 ha, perfazendo a área total de 
2921 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

Artigo 2.º
Produção de efeitos

A presente portaria produz efeitos a partir do dia 31 de 
Maio de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 20 de Julho de 
2010. — O Secretário de Estado do Ambiente, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, em 8 de Julho de 2010. 

  

 Portaria n.º 652/2010
de 9 de Agosto

As Portarias n.os 910/99, de 14 de Outubro, 849 -A/2001, 
de 25 de Julho, e 1534/2007, de 5 de Dezembro, procederam, 
respectivamente, à criação e anexações de prédios rústicos à 
zona de caça turística da Olva e anexas (processo n.º 2156-
-AFN), situada no município de Mértola, tendo ficado com 
a área total de 3251 ha, válida até 26 de Fevereiro de 2010, 
concessionada a Os Lavradores — Gestão de Turismo Ci-
negético, L.da, que entretanto requereu a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, e com fundamento no dis-
posto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado na 
alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, todos do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção 
que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, de 9 
de Janeiro, e no uso das competências delegadas pelo Minis-
tro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas 
pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e delegadas pela 
Ministra do Ambiente e do Ordenamento do Território pelo 
despacho n.º 932/2010, de 14 de Janeiro, manda o Governo, 
pelos Secretários de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural e do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º

Renovação

É renovada a concessão da zona de caça turística da Olva e 
anexas (processo n.º 2156 -AFN), por um período de 12 anos, 
renovável automaticamente, constituída por vários prédios rús-




